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INDICAÇÃO Nº 36/2025 

 

Assunto: Solicita reparo de buraco na Rua Ayres do Amaral, nº 89, bairro Vila Crispim. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Kleber Silveira, que, por meio da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, providencie o reparo do buraco 

localizado na Rua Ayres do Amaral, nº 89, no bairro Vila Crispim. 

A presente solicitação foi encaminhada por uma munícipe que relatou estar 

enfrentando diversos transtornos em razão do referido buraco, que tem aumentado de 

tamanho com o passar do tempo. Segundo o relato, o problema vem causando estragos nos 

veículos que passam pelo local e colocando em risco a segurança de motoristas e pedestres. 

Além disso, em períodos de chuva, a situação se agrava ainda mais, dificultando a passagem 

e provocando o acúmulo de água, o que aumenta o risco de acidentes e danos ao patrimônio 

dos moradores. 

Diante disso, solicito especial atenção da Prefeitura para que sejam realizadas, com 

urgência, as devidas intervenções no local, conforme imagens abaixo, garantindo melhores 

condições de tráfego e mais segurança para todos os que utilizam essa via. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 novembro de 2025 

 

__________________________ 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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